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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO DELMASSO REPUBLICANOS/DF - GAB. 04

PL g24/2020

PROJET0 DE LEI NO

(Do Senhor Deputado DELMASSO)

" Torna obrigatória a publicação dos
pagamentos de precatórios devidos no
Diário Oficial do Distrito Federal e em sítio
eletrõnico oficial"

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo Os dados sobre os pagamentos de precatórios devidos devem ser publicados em sítio
oficial e no Diário Oficial do Distrito Federal.

Art. 2o Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo do presente projeto vem ao encontro do cumprimento dos princípios da transparência
e publicidade dos atou públicos, bem como permite o acompanhamento e controle dos pagamentos
devidos aos precatórios no âmbito do Distrito Federal.

Por exigência Constitucional, os pagamentos de precatórios, à exceção dos de natureza
alimentícia. que tem pagamento prioritário, devem ser realizados, pelo Poder Público, em observância
rigorosa da sua ordem cronológica e que será fiscalizada de forma mais eficiente com a aprovação da
presente proposta.
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Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ng 924/20 que "Torna obrigatória a

publicação dos pagamentos de precatórios devidos no Diário Oficial do
Distrito Federal e em sítio eletrânico oficial"

Autoria: Deputado(a) Delmasso(REPUBLICANOS)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e
providências protocolares, informando que a matéria tramítará, em análise

de mérito, na CAS (RICA art. art. 64, $ 1g, 1) e CFGTC (RICA art. art. 69-C, ll,

"d") e, em análise de mérito e admissibilidade, na CEOF(RICL, art. 64, $ 1e,

tl e, em análise de admissibilidade CCJ(RICL, art. 63, 1).
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